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PORTARIA CRESS/DF Nº 27, DE 15 DE ABRIL DE 2025 

 

Autorizar o empregado público EDUARDO MARTINS 
PEREIRA VASCO a realizar movimentação de contas 
bancárias, conforme poderes estabelecidos nesta 
Portaria, do Conselho Regional de Serviço Social da 8ª 
Região (CRESS/DF). 
 
 
 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito Federal, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 8.662/1993, 

pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), e pelas Resoluções  nº 01/2025 

e 002/2025 do CRESS/DF RESOLVE: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR o empregado público EDUARDO MARTINS PEREIRA VASCO a realizar 

movimentação financeira, aplicações, contas a pagar e a receber, emissão de boletos, controle 

de contas, controle da arrecadação e cobrança, consulta de extratos, emissão de comprovantes 

de pagamento, realização de arquivo retorno/remessa e inserção de folha de pagamento de 

salários no autoatendimento, conforme item “m” do anexo da Resolução nº 001/2025 - Manual 

da Organização do CRESS/DF. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília - DF, na data de sua assinatura. 

 

 

KARINA APARECIDA FIGUEIREDO​
Conselheira Presidente 

Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região – DF 
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